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Gabinete do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 162/23

Altera a Instrução de Serviço nº 159/2022, que dispõe sobre a delegação de despachos de mero expediente de que trata o art. 32, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, no âmbito do GCMRMS.

O CONSELHEIRO MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 32, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal, e em razão do contido na Portaria nº 290/23, desta Corte,

RESOLVE:
Art. 1º Que, em razão da modificação de cargo e matrícula da servidora autorizada a assinar os atos de mero expediente do meu Gabinete, determinar que o art. 1º da Instrução de Serviço nº 159/2022 passe a constar como segue:

“Ficam delegados a DANIELLE DE MELLO E SILVA, Matrícula nº 52.478-6, ocupante do cargo de Assessor Especial de Conselheiro, a assinatura dos despachos de mero expediente do meu Gabinete, nas seguintes hipóteses:”

Art. 2º Esta Instrução de Serviço tem seus efeitos contados a partir da publicação.

Curitiba, 27 de fevereiro de 2023.


MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA
Conselheiro
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